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R E S U E L V E :

Artículo 1°.- Ratificar y hacer propia en todos sus términos la Declaración realizada por

los miembros de la Unión de Parlamentarios del Mercosur, reunidos en Asamblea

Extraordinaria durante ios días 28, 29, 30 y 31 de mayo de 2014 en la ciudad de

Ushuaia, en relación al respaldo de los legítimos derechos de la República Argentina

sobre nuestras Islas Malvinas, Georgias del Sur y Sandwich del Sur, que, en idioma

castellano, portugués y guaraní forma parte integrante de la presente.

Artículo 2°.- Notificar al Honorable Congreso de la Nación, a la Cancillería de la Nación

y a todas las Legislaturas provinciales.

Artículo 3°.- Regístrese, comuniqúese y archívese.

DADA EN SESIÓN ORDINARIA DEL DÍA 03 DE JUNIO DE 2014.
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Secretario Legislativo
Poder Legislativo
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•DECLARACIÓN DI T I E R R A DEL I-TECO, A N T Á R T I D A

E ISLAS DEL ATLÁNTICO SI R"

LA I i N I O N DI: P A R I . A M L X LARIOS Sí : ] ) A M I K l ( ' A N ( )S Y Di- . ] MI RCOSi K (

t ucsj iond_c las_ls jas MaKjj ias

Los miembros de la l ' n i ó n Par lamenta r ios Sudamer icanos \l Mcrcosur ( L P M i . r eun idos en
Asamblea Lxlraordinaria los días 28. 20. .>( ) \, | de \ la\  de 21)14 en la ciudad de (Mína l a .
Pro\a de Tierra del Luego, A n t á r t i d a e I s l a s del A t l á n t i c o Sur. R e p ú b l i c a A r g e n t i n a :

D K ' L A R A N

1 R L N I T A ' A N su respaldo a lus l e g í t i m o s derechos de la R e p ú b l i c a A r g e n t i n a en la
d i spu la do soberanía con e l R e i n o l i n d o de I i r á n Bre taña e I r anda del \u r t e sobiv l , i ^ Nías
Mal\, C ico ry i as del Sur \u ich del Sur \s espacios n ia i ' i lunos cncunda i i l cs . real i miando
los términos de la Declaración de lo.s P i e s i d e n i e s de los l ' s i a d o s Par tes del MI R ( , ' í ) S l R. la
Repúb l i ca de [ S o l i v i a > la R e p ú b l i c a de C h i l e , f i r m a d a el 25 de ¡ L i n i o de 1 W(> en Potrero de los
Hiñes. R e p ú b l i c a .Argentina, denominada Declaración de M a K i n a s .

2 R L A R R M A N el permanente i n t e r é s regional en que el R e i n o I :mdo de dran U r e l a ñ a e
I r l anda del Norte se a\a a reanudar las negociaciones con la R e p ú b l i c a Ai D e n t i n a a f in de
encontrar -a la mayor brevedad posible- i . la so luc ión paci f ica \a a la d i s p u t a , de
conformidad con las resoluciones pe r ime ni es de las \aciones I ' i n d a s \s d e c l a r a c i o n e s Je a
Organización de los lisiados Amer icanos , del M I RCUSl R . \e oíros loros re: 1 i o i u i ! e s \.

3 D L . S l A C ' A N l a permane i i i e ae inue l c o n ^ l r u c i i s a > d i s p u s ^ u . i ; de l t i - u n v i i i ^ ,n ^ i i u i i o
para reanudar las negociaciones con el Kemo I n ido > a lcan /a r una s o l u c i ó n p a c i h c a > del . n : i i \i a
esta anacrónica s i t uac ión c o l o n i a l .

4 S U B R A Y A N que a las a c l i \ i d a d e s de exp lo rac ión > e x p l o t a c i ó n Je recursos n a l u r a l e s
renoxables \o remnables en la p la ta forma c o n l i n c n t a l a r g e n l i n a que desar ro l la el R e i n o I n i d o de
(inm Bretaña e I r l a n d a de Norte están en abier ' .a oposición a lo d i spues to por la r e s o l u c i ó n í 1 -N de
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• l a . A C i N l i . que insta a las dos partes a que se abstengan adoptar decis iones qnc e n t r a ñ e n la
, introducción de modificaciones uni la tera les en la s i t uac ión m i e n t r a s las i s las esien a i r axesando por

el proceso recomendado por la Asamblea ( i ene ra l . hn este sent ido, reconocen el derecho que le
asiste a la República Argent ina de adoptar las acciones legales in ip l emen ladas en el á m b i t o de su

, legislación contra las ac t iv idades de explorac ión v exp lo tac ión no autor i /adas de h id rocarburos en
dicha área.

r» R l X ' l K R D A N el reno\ado compromiso de los l .s lados Carie > hstados Asociados de
M K R C OSl !R de adoptar, de conformidad con el Derecho i n t e r n a c i o n a l , el Derecho de! Mar v sus
respectivas legislaciones internas, medidas para i m p e d i r el ingreso a sus puer tos de buques que
enarbolen la bandera i legal de las I s las M a K i n a s v de i n f o r m a r al ( .Hibierno Argén! i no sobre
aquellos buques o arletactos navales con derroteros que incl inan las Islas Malv inas , sobre la base
del cometido de no 1 a c u i t a r las acdv idadcs de nav es que l engan por l u í a p o v a r de manera di í c e l a as
act ividades hidrocarburíferas que afecten los derechos de la R e p ú b l i c a A r g e n t i n a en su p l a t a f o r m a ,
c o n t i n e n t a l .

6 I.XPR1.SAN que la presencia m i l i t a r , asi como la reali/acion de ejercicios m i l i t a r e s , del
Reino l ' i i ido en las Is las M a K i n a s . ücormas del Sur. S a n d w i c h del Sur v los espacios m a r í t i m o s^ •_ - i

. , -c i rcundantes es contraria a la p o l í n i c a de la región de apego a la búsqueda de una so luc ión pacif ica
' 'para la disputa de soberanía.

7 - R K A ! 1RMAN. en concordancia con el h i s tó r i co > permanente rcspahK
.pueblos del Mercosur a la posición a rgent ina en la ( ' u e s l i o n de las I s l a s M a l v i n a s , la

--^compromiso de acompañar v respaldar en el a m b i l o de os I m o s pai l a m e n l a n o s n a c i o n a l e s .
/ regionales e in te rnac iona les , las acciones c i i p l o m a l i c a s l l e v a d a s a d e l a n t e por la R e p ú b l i c a \  i . - e n i i n a

/ en pos del permanente ín teres regional en que e Remo I i n d o de ( . n a n l í r e u i n a e Manda del \or ic
x se avenga a reanudar las negociaciones a l í n ole eneon l ra r una so u c i o n p a c i t i c a v d e l m i u v a a a

V'onlro.vcrsia.-"
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"DECLARACIÓN DE TIERRA DEL FUEGO V. ,; ,-

ANTÁRTIDA E ISLAS DEL ATLÁNTICO SUR"

UNIÁO DE PARLAMENTARES SUL AMERICANOS E DO MERCOSUL (UPM)

Questáo das IIhas Malvinas

Os integrantes da Uniáo de Parlamentares Sul Americanos e do Mercosul-UPM,
reunidos em Assembleía Geral Extraordinaria, em 28, 29. 30 e 31 de maio de 2014 na
cidade de Ushuaia, Provincia del Tierra cel Fuego, Antártida e llhas do Atlántico Sul.
República Argentina

DECLARAM:

1 - RENOVAM seu respaldo aos legítimos direitos da República Argentma na
disputa de soberanía com o Reino Unido da Grá Bretanha e Irlanda do Norte sobre as
llhas Malvinas, Georgias do Sul e Sandwich do Sul e os espagos marítimos
circundantes, reafirmando os termos da Declaragáo dos Presidentes dos Estados
Partes do MERCOSUL, a República da Solivia e a República do Chile, assmada a 25
de junho de 1996 em Potrero de los Funes, República Argentina, denominada
Declaragáo de Malvinas.

2 - REAFIRMAM o permanente interesse regional em que o Reino Unido da Gia
Bretanha e Irlanda do Norte se avenha a reimciar as negociagúes com a República
Argentina visando encontrar-assirn que for possivel- urna sokicao pacifica e Uelm.t¡va
para a disputa, em conformidade com as resolucóes pertinentes das Nagóes Umdas tí
as declaracóes da Organizacáo dos Estados Americanos do MERCOSUL e de outros
foros regionais e multilaterais.

3 - DESTACAM a permanente atttude construtiva e disposicao co Goveino
argentino para reiniciar as negociacóes com o Reino Unido e alcangar urna solugáq
pacífica e definitiva a esta anacrónica situagáo colonial

4 - ENFATIZAM que as atividades de exploragáo e extragao de recüfsWs
naturais renováveis e nao renováveis da plataforma continental argentina que
desenvolve o Reino Unido da Grá Bretanha e Irlanda do Norte estáo em aberta
oposigáo ao estabelecido pela resolugao 31/49 da AGNU, que insta as duas partes a
que se abstenham de adotar decisóes que irnpliquem a mtrodugáo de modificagóes
unilaterais na situagáo enquanto as ilhas estejam atravessando pelo processo
recomendado pela Assembleia Geral. Nesse sentido, reconhecem o direito que Ihe
assiste á República Argentina de adotar as agóes legáis implementadas no ámbito de
sua legislagáo contra as atividades de exploragáo e extragao nao autorizadas de
hidrocarbonetos nessa área
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5 - LEMBRAM o renovado compromisso dos Estados Partes e t-stados
Associados do MERCOSUL de adotarem. em confomudade coni o Uueilo
Internacional, o Direito do Mar e suas respectivas legislagoes internas medidas püi.a
impedir a entrada a seus portos de navios que arvorem a bandena ilegal das l inas
Malvinas e de informar ao Governo Argenlino sobre aqueles navios OLÍ artefatos navais
corrt roteiros que incluam as llhas Malvinas, com o intuito de nao facilitar as atividades
de embarcagóes que visem a apoiar de maneira direta as atividades relativas ao¿
hidrocarbonetos que afetem os direitos da República Argentina em sua plataforma
continental.

6 - EXPRESSAM que a presenca militar, bem como a realizagao de exercíctos
militares do Reino Unido ñas llhas Malvinas, Georgias do Sul, Sandwich do Sul e os
espacos marítimos circundantes é contraria á política da regiáo de apego á busca de
urna solucáo pacífica para a disputa de soberanía.

7 - REAFIRMAM, em concordancia com o histórico e permanente respaldo dos
Estados e povos do Mercosul á posigáo argentina na Questáo das llhas Malvinas, a
vontade e o compromisso de acompanhar e respaldar no ámbito dos foros
parlamentares nacionais, regionais e internacionais. as agóes diplomáticas levadas
adiante pela República Argentina em prol do permanente mteresse regional em que o
Reino Unido da Grá Bretanha e Irlanda do Norte se avenha a remiciar as negociacóes
visando encontrar urna solugáo pacifica e definitiva á controversia.

X
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5 - LEMBRAM o renovado compromisso dos Estados Partes e fstaüos
Associados do MERCOSUL de adotarem. em conformidade com o üneito
Internacional, o Direito do Mar e suas respectivas legislacoes internas, medidas pui.i
impedir a entrada a seus portos de navios que arvorem a bandena ilegal das l lhas
Malvinas e de informar ao Governo Argentino sobre aqueles navios ou arteíatos navais
com roteiros que incluam as llhas Malvinas, com o intuito de nao facil i tar as atividade^
de embarcacóes que visem a apoiar de maneira direta as atividades relativas aos
hidrocarbonetos que afetem os direitos da República Argentina em sua plataforma
continental.

6 - EXPRESSAM que a presenga militar, bem como a realizacáo de exercicios
militares do Reino Unido ñas llhas Malvinas. Georgias do Sul. Sandwich do Sul e os
espagos marítimos circundantes é contraria á política da regiáo de apego á busca de
urna solugáo pacífica para a disputa de soberanía.

7 - REAFIRMAM, em concordancia com o histórico e permanente respaldo dos
Estados e povos do Mercosul á posicáo argentina na Questáo das llhas Malvinas. ;a
vontade e o compromisso de acompanhar e respaldar no ámbito dos foro5
parlamentares nacionais, regionais e internacionais, as agóes diplomáticas levadas
adiante pela República Argentina em prol do permanente interesse regional em que o
Reino Unido da Grá Bretanha e Irlanda do Norte se avenha a remiciar as negociagóes
visando encontrar urna solugáo pacifica e definitiva á-contmvérsia
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XI ÑEMBYATY MBURUVICHAKUÉRA JOJA MERCOSUR-REHbGUA HA Ni MBYAl Y

ARGENTINO

Ñemombe u Ushuaia rehegua

Islas Malvíñas lehequa

Mburuvichakuéra Mercosur rehegua ha Ñembyaty argentino.

1- OMBOPYAHU ome'e mbarete añete República Argentma-pe ñorairó yvy teta rekoteéme
Reino Unido Gran Bretaña-gua ha Irlanda Norte-gua Islas Malvinas ári. Georgias del Sur
ha Sandwich Sur-gua ha yguasu renda cjerévare, ombopyahy iñe'é Mburuvichakuéra
MERCOSUR-rehegua, Solivia ha República Chile, oñemboguapyva 25 jasypotenne ary
1996-pe Potrero de los Funes-pe, República Argentina, oñernboheróva Nemombe'u
Malvinas-rehegua.

2- OMOANETE pyapykatu yvy pehengue Reino Unido Gran Bretana-gua ha Irlanda Norte-
gua omoñe é jey hagua pete! háicha República Argentina-ndive ojuhu pya'e nagua pete!

a'e py'aguapype opytaitéva. ñetnombe'u Naciones Unidas-gua ha ñemombe'u
íembyaty Estados Americanos, MERCOSUR ha ñembyaty yvy pehengue rehegua ha
ambue.

3- OMOMBA'EGUASU umi ojejapo poráva ha he'íva teta argentino ohomongueta jey
hagua Reino Unido-ndive ojehupyty hagua peteT mba'e py'aguapy ahetépe ko mba'e yvy
pehengue rehegua.

4- OGUYHAI umi mba'e Ojehekáva tía oñemoinba'apo re i va temimoiiigue

oñembopyahukuaáva ha temimoingue noñembopyahukuaaiva rehegua tenda yvygnasupe

arnpntina nmhnipráva Rpinn Unirln Hran Rr^lnñM ti^ Irlanda
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Argentina ojejapo hagua kuatia anete teta mba'eva rehegua umi onembohováiva
chupekuéra ha ojejapova kañyhápe hidrocarburos-gui yvy ári

5- OMOMANDU'A ñe'é pyahu Tetánguéra rehegua ha omoirüva MERCOSUR-pe,
omoañete hagua terekua Internacional, terekua yguasu rehegua ha kuatia guasukuéra
teta pypegua, ojejoko hagua ygaguasu oguerekóva poyvi oikéva kañyháme Islas Malvinas-
gui ha oñemombe'u hagua teta Argentino-pe umi ygaguasu olva ha orno nguéva Islas
Malvinas-pe, ani hagua ojejapo mba'e vai hldrocarburíferas oipyrüva República Argentina
terekua iñembyaty ári.

6- HE'I miliko rovake, avei umi milikokuéra rembiaporá. Reino Unido Islas Malvinas-pe,
^Georgias del Sur, Sandwich del Sur ha tenda yguasu jeréva rehegua, ha'e ombohováiva
teta guasu yvy pehengue mba'ekuérare ohekakuévo pete! ñemyatyró .jojápe upe ríorairó
teta rekoteépe guará

7- OMOANETE oñemoT hagua petei ñe'eme añonte ojepytaso mbarete hagua tetánguéra
+- MERCOSUR-rehegua argentina ñemothape Islas Malvmas-rehegua, omoiru ha omoañete

hagua umi ñembyaty mburuvichakuéra rehegua tetágua. yvy pehenyuegua ha ¿mibueyua
" umi tembiapo omboguatáva tenondepe sambyhyhárakuera República Aigentma-yua

! ' oíhápe jekuaasekatu yvy pehenguépe Reino Unido Gran Bretaña lia Irlanda Norte lehugua
ojehupyty jey hagua peteT ñemyatyró jojápe upe arnbuégui.




